
MUNICÍPIO OE 

FLORES DA CUNHA 
Estado do Rio Grande do Sul 

OF.PM.CMV.075/2022 Flores da Cunha, 22 de junho de 2022. 

Senhor Presidente: 

Recebido em: 1!2 CJ lo1.id.2 ::1. ;;i 

Camara Municipal de VereadOret 
FlorK da Cunha 

CNPJ OO.IW•.91 2!1100M 1 

Ao renovarmos protestos de consideração a V.Exa. e aos demais membros 

dessa Egrégia Câmara, vimos pelo presente atender ao contido no Requerimento 

CMV.004/2022, na forma que segue: 

Requerimento n2 017 /2022, da iniciativa do Vereador Vitória Francisco 

Dalcero - Presidente da Comissão de Educação, Saúde, Agricultura, Serviços Públicos e 

Direitos Humanos, solicitando " informações em relação a alteração de zoneamento das 

quadras urbanas nºs 201, 202, 203, 204, 205 e 255 passando de ZONA DA INDÚSTRIA, 

COMÉRCIO E SERVIÇOS (ZICS) para ZONA MISTA (ZM)." 

Em atenção ao solicitado pelo nobre Vereador, encaminhamos em anexo, o 

Memorando nº 107 /DPPU, datado de 21 de junho de 2022, subscrito pela Secretária de 

Planejamento, Urbanismo e Meio Ambiente, Rosiane Machado Pradella, contendo as 

informações requeridas. 

Sendo o que tínhamos para o momento, reiteramos protestos de apreço, 

nos colocando à disposição para os esclarecimentos adicionais que porventura essa 

Comissão julgar necessário. 

Excelentíssimo Senhor 

CÉSAR ULIAN 

Prefeito Municipal 

ANGELO ANTONINHO BOSCARI JUNIOR 

Presidente da Câmara de Vereadores 
Flores da Cunha -RS 
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Memorando nº 107 /DPPU 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNANÇA 

MUNICÍPIO DE 

FLORES DA CUNHA 
Estado do Rio Grande do Sul 

Flores da Cunha, 21 de junho de 2022. 

Assunto: Resposta ao Requerimento da Comissão de Educação, Saúde, Agricultura, Serviços 
Públicos e Direitos Humanos 

Em resposta ao requerimento recebido da Câmara de Vereadores de Flores da Cunha, 

que trata das alterações quanto ao zoneamento da ZICS no bairro Aparecida esclarecemos que: 

• As alterações de Zona de Indústria Comércio e Serviços para Zona Mista justificam-se por 

tratarem-se de índices muito semelhantes para Comércio e prestação de Serviços para abrigar 

atividades citadas no requerimento (quadra 255) ; 

• As demais quadras citadas possuem características residenciais, e quando analisamos os índices 

permitidos na Zona de Indústria Comércio e Serviços essas construções ficam com índices muito 

restritos não possibilitando regularizar as construções existentes ou mesmo novas construções 

com tal uso. Com isso justificam-se as alterações. 

Estou à disposição para maiores esclarecimentos. 

Atenciosamente, 
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